
EXAME PRELIMINAR

Projeto de Lei nº 163/2025
Autoria: Vereador Claudemir Zanco - PL
Ementa: Denomina via pública de “Marcelina Antoniazzi Miotto”.

DA SÍNTESE DO PROJETO APRESENTADO

O Projeto de Lei acima especificado, apresentado na data de 10 de setembro de
2025, pretende denominar via pública de “Marcelina Antoniazzi Miotto”.

De acordo com a justificativa que acompanha a proposição legislativa em análise, a
iniciativa tem por finalidade homenagear Marcelina Antoniazzi Miotto, pioneira que viveu
mais de 60 anos em Pato Branco, destacando-se pelo espírito comunitário, religiosidade,
solidariedade, incentivo à educação e apoio às demais famílias pioneiras. Assevera que,
Marcelina foi reconhecida pelo Governo do Estado do Paraná com a medalha de
homenagem aos pioneiros, deixando um legado de trabalho e humanidade. Ressalta que, a
denominação de via pública com seu nome visa preservar sua memória, valorizar a história
local e reconhecer sua contribuição para o desenvolvimento da comunidade.

Por fim, solicitou o apoio dos pares para a aprovação do Projeto de Lei.

I. DA COMPETÊNCIA E DA INICIATIVA PARA LEGISLAR

Nos termos do inciso XXI do art. 9º da Lei Orgânica Municipal, é competência
privativa do Município “aprovar a denominação de próprios, vias e logradouros públicos”.

Ainda, de acordo com o artigo 32 da Lei Orgânica Municipal, no aspecto formal,
cabe a qualquer Vereador a iniciativa das leis de competência local, excetuados os
casos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal (§ 2º, art. 32).

Desta feita, em primeira análise, parecem estar adequadas a competência e a
iniciativa para legislar.

II. DA LEI Nº 2.347, DE 15 DE JUNHO DE 2004

A Lei nº 2.347, de 15 de junho de 2004, estabelece os critérios para a denominação
de próprios e logradouros públicos do município de Pato Branco e dá outras providências.

Nos termos do artigo 1º da referida norma, somente poderão ser escolhidos nomes
de pessoas para próprios municipais e logradouros públicos do município, mediante o
cumprimento dos seguintes requisitos:
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a) que a pessoa homenageada seja falecida, devendo o óbito ser comprovado
com a apresentação de atestado ou certidão, ressalvados os casos públicos e notórios;

b) que o homenageado tenha comprovadamente prestado serviços à cidade,
ao país ou à humanidade, nos diversos campos do conhecimento humano, da educação, do
esporte, da cultura, das artes, da política e da filantropia, preferencialmente no próprio
municipal que se pretende homenagear;

c) que não haja outra via, próprio municipal ou logradouro público, a que já
tenha sido atribuído o nome da pessoa que se pretende homenagear;

d) a apresentação do mapa do loteamento, fornecido pelo órgão competente
da Prefeitura Municipal.

No caso concreto, verifica-se o integral cumprimento dos requisitos legais, na
medida que Marcelina Antoniazzi Miotto faleceu na da data de 20/12/2008, conforme
certidão de óbito juntada em anexo ao Projeto de Lei; suas ações contribuíram
significativamente para desenvolvimento comunitário, religioso e social do município,
conforme detalhado na biografia apresentada em anexo à proposição; conforme pesquisas
realizadas por este Departamento de Legística e Técnica Legislativa, não há no município
outra via, próprio ou logradouro com o nome da homenageada; bem como, o Projeto de
Lei está devidamente instruído com o mapa fornecido pelo órgão competente da
Prefeitura Municipal, delimitando a via pública que receberá o nome da homenageada,
conforme exige o § 2º, do art. 1º da Lei 2.347/2004.

Além disso, foram integralmente observadas as exigências previstas nos arts. 2º e 3º
da Lei 2.347/2004, uma vez que: trata-se de proposição concisa, não repetida, que guarda
as tradições locais, dando preferência a pessoas pioneira, com notória participação pública,
comunitária, artística, religiosa, social e humanitária da história municipal, não se tratando
de nome de pessoa jurídica, de associação ou crenças religiosa, partido político ou com
produto visando finalidade propagandística, e que por fim, foi instruída com justificativa
escrita, firmada pelo autor, contendo a biografia da homenageada e acompanhada de
certidão de óbito.

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 163/2025 atende
integralmente as exigências da Lei nº 2.347/2004, encontrando-se apto para regular
tramitação.

III. DA TÉCNICA LEGISLATIVA E DA REDAÇÃO DO PROJETO

Passo à análise da técnica legislativa e da redação da proposição.
Quanto à epígrafe e ementa do Projeto, ambas estão em conformidade com o

disposto pela Lei Complementar nº 95/98.
No art. 1º do Projeto de Lei consta o objeto da norma.
Foi observada a exigência da inclusão da cláusula de vigência, a qual está presente no

art. 2º do Projeto de Lei.
Mostra-se relevante pontuar que a justificativa se mostra adequada à matéria.
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Por fim, ressalta-se que, durante a elaboração do presente Projeto de Lei, o
Departamento de Legística e Técnica Legislativa realizou uma pré-análise, oportunidade em
que foram feitas correções, adequações e apontamentos voltados à técnica legislativa,
visando alinhar a proposição aos ditames da Lei Complementar nº 95/98, do Decreto nº
12.002/2024, bem como às demais diretrizes legais e técnicas aplicáveis à elaboração
normativa. A pré-análise foi formalizada por meio do Memorando nº 2.612/2025,
encaminhado pelo sistema 1Doc, o qual segue em anexo.

Assevere-se que o Projeto de Lei em exame deverá ser submetido à apreciação
técnica da:

(i) Comissão de Justiça e Redação (caput, art. 62, do RI).

Por fim, havendo parecer positivo da Comissão, seja encaminhada a proposição ao
Plenário, nos termos do art. 18 do Regimento Interno, para que:

(i) Presente a maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal (art. 29, LOM);
(ii) Seja submetido ao quórum da maioria absoluta (alínea “b”, do inciso I, do § 3º do

art. 29, da LOM).
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Memorando 2.612/2025

De: Angela M. - LTL

Para: LTL - Legística e Técnica Legislativa 

Data:  10/09/2025 às 16:08:56

Setores envolvidos:

VER-GCZ, LTL

PL nº 163/2025 - para assinatura

 

Boa tarde,

Sobre o Projeto de Lei que denomina via pública de “Marcelina Antoniazzi Miotto”.

Primeiramente, informo que o Projeto de Lei foi aceito no protocolo sob o n.º 163/2025.

Informo ainda, que foram feitas as correções e adequações voltados à técnica legislativa, visando alinhar a
proposição aos ditames da Lei Complementar nº 95/98, do Decreto nº 12.002/2024, bem como às
demais diretrizes legais e técnicas aplicáveis à elaboração normativa. 

Como não há nenhum apontamento a ser feito quanto ao contéudo, encaminho o documento para a assinatura, a fim
de que esteja apto para a leitura na próxima sessão ordinária.

At.te,

 

_

Angela Munaretto 

analista legislativo

Anexos:

Binder1.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Claudemir Zanco 10/09/2025 16:18:03 1Doc CLAUDEMIR ZANCO CPF 856.XXX.XXX-34

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 69F1-EC8D-CA49-381A 
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Excelentíssimo Senhor
Lindomar Rodrigo Brandão
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

O vereador signatário, Claudemir Zanco - PL, no uso de suas prerrogativas legais e
regimentais, apresenta para a apreciação do douto Plenário e solicita apoio dos nobres pares
para a aprovação do seguinte Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 163, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Denomina via pública de “Marcelina
Antoniazzi Miotto”.

Art. 1º Fica denominada de “Marcelina Antoniazzi Miotto” via pública situada no
Loteamento Vale Verde, no Município de Pato Branco, Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pato Branco, datado e assinado digitalmente.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa homenagear Marcelina Antoniazzi, cidadã pioneira que
contribuiu significativamente para a construção e desenvolvimento de Pato Branco.

Ao longo de mais de 60 anos de vida na cidade, destacou-se pelo espírito comunitário,
religiosidade, solidariedade e dedicação à família, sempre incentivando a educação e o
apoio mútuo entre as famílias pioneiras.

Seu legado, reconhecido pelo Governo do Estado do Paraná com a medalha de
homenagem aos pioneiros, reflete valores de trabalho, humanidade e comprometimento
com a comunidade, tornando justa e merecida a denominação de via pública com seu nome,
perpetuando sua memória e exemplo para as futuras gerações.

Ressalte-se que a denominação de logradouros públicos constitui instrumento de
preservação da memória coletiva, valorizando a história local e prestando justo
reconhecimento a pessoas que contribuíram para o desenvolvimento da comunidade.

Desta forma, solicito aos Nobres Edis apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.
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BIOGRAFIA “MARCELINA ANTONIAZZI MIOTTO”

Marcelina Antoniazzi nasceu em 15 de junho de 1921, no distrito de Nova Itália, então
município de Severiano de Almeida, Rio Grande do Sul, filha de Felippe Antoniazzi e Maria
Vendruscolo. Casou-se com Pio Miotto em 1941 e, juntos, constituíram uma família com
nove filhos.

Em meados de 1948, Marcelina e a família mudaram-se para Pato Branco, ainda uma
pequena vila, onde viveram até seus últimos dias. Ao longo de mais de 60 anos na cidade,
Marcelina destacou-se pelo espírito comunitário, pela religiosidade e pelo cuidado com a
educação e formação de seus filhos: Ari Miotto, Neuza Utzik, Nadir Fillus, Neli Miotto Aires,
Gaspar Bianor, Nerita Miotto Formighieri, lvete Miotto Chiochetta, João Carlos Miotto e
Gerson Miotto.

Influenciada pelos valores de sua família de imigrantes italianos, sempre incentivou a
solidariedade e o auxílio mútuo entre as famílias pioneiras da cidade. Contribuiu, direta e
indiretamente, para projetos comunitários, como a construção da Igreja Matriz de Pato
Branco, por meio da Madeireira Pato Branco Ltda., empresa da família.

Em 2005, recebeu do Governo do Estado do Paraná a medalha de homenagem aos
pioneiros da região, reconhecimento à sua dedicação e importância na história local.
Marcelina faleceu em 20 de dezembro de 2008, aos 87 anos, deixando um legado de
religiosidade, solidariedade e amor à família e à comunidade pato-branquense.
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